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PROJETOS DE LEI

Venho, por meio deste, mui respeitosamente, ENCAMINHAR o Ofício em anexo.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 13/05/2026 Ariane Jesuino09:24:41

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 12/05/2026 Wanderley Ferreira13:11:52

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

11/05/2026 Wanderley Ferreira13:12:02

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

11/05/2026 DEBORA FARIAS10:18:48

Encaminha Pl 56/2026 para análise e devidas providências.Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 08/05/2026 DEBORA FARIAS09:24:52

Parecer:

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 07/05/2026 Suelen Justino16:19:34

Parecer:

ABERTO Recebido 51 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

07/05/2026 Suelen Justino16:19:01

Parecer:

ABERTO Encaminhado 51 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

07/05/2026 DEBORA FARIAS16:05:04
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ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 07/05/2026 DEBORA FARIAS16:03:58

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

07/05/2026 Suelen Justino15:20:22

Parecer:
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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 
Ofício nº. 348/2026     
    

 
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº 56/2026 – Regime de Urgência 
 

Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a 

essa egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei nº 56/2026, que "Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 216.917,76 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e dezessete reais e setenta e sete 
centavos), e dá outras providências". 

 
A referida proposta, conforme detalhado na Mensagem Justificativa anexa, 

busca realizar adequações orçamentárias imprescindíveis na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e no Conselho Tutelar. Tais ajustes visam corrigir a classificação contábil de 
serviços de Proteção Social Especial e otimizar a organização administrativa das despesas do 
Conselho Tutelar, garantindo a continuidade dos serviços essenciais e o cumprimento das 
normas do SUAS (Sistema Único de Assistência Social). 

 
Considerando que a regularização das dotações é condição sine qua non para 

o empenho de despesas correntes e pagamentos de pessoal e prestadores de serviço, 
solicitamos que a matéria seja apreciada em Regime de Urgência, nos termos regimentais 
desta Câmara. 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, e certos da atenção de Vossas 

Excelências para com as demandas que visam o bem-estar de nossa comunidade, renovo os 
votos de elevada estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 
 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná   

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 56, DE 11 DE MAIO DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor 
de R$ 216.917,76 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e sete centavos), e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 216.917,76 
(duzentos e dezesseis mil, novecentos e dezessete reais e setenta e sete centavos), para criação de 
dotação específica referente a adequação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Conselho Tutelar, a saber: 
 
03 - Secretaria de Adm., Planejamento e Desenvolvimento Local 

03.002 – Unidade de Colaboração e Apoio 

08.243.0007.2056 Manutenção do Conselho Tutelar 

3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.................................................R$ 118.932,60 

3.1.90.13.00.00.00.00 1000 Contribuições Patronais......................................................................................R$ 6.786,60 

3.3.90.14.00.00.00.00 1000 Diária – Civil........................................................................................................R$ 4.665,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo.........................................................................................R$ 4.153,07 

3.3.90.33.00.00.00.00 1000 Passagens e Despesas Com Locomoção.............................................................R$ 4.880,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................................................R$ 9.810,78 

3.3.90.46.00.00.00.00 1000 Auxílio Alimentação..........................................................................................R$ 61.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente...............................................................R$ 1.000,00 

 
08 – Secretaria de Assistência Social 
08.0001 – Assistência Social 
08.244.0007.2052 Manutenção Proteção Social de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00.00.00 3910 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................................................R$ 4.767,48 
 
08 – Secretaria de Assistência Social 
08.0001 – Assistência Social 
08.244.0007.2050 Manutenção de Proteção Especial 
3.3.50.43.00.00.00.00 3910 Subvenções Sociais................................................................................................R$ 922,23 
 
 

Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é oferecido as anulações 
totais e parciais de dotações orçamentárias constante no orçamento em vigor, como segue: 
 
- ANULÇÃO TOTAL DE DOTAÇÃO: 
08 – Secretaria de Assistência Social 
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08.0001 – Assistência Social 
08.244.0007.2048 Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica 
212 – 3.3.90.39.00.00.00.00 3910 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........................................R$ 4.767,48 
 
08 – Secretaria de Assistência Social 
08.0001 – Assistência Social 
08.244.0007.2048 Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica 
207 – 3.3.50.43.00.00.00.00 3910 Subvenções Sociais......................................................................................R$ 922,23 
 
08 – Secretaria de Assistência Social 
08.0001 – Assistência Social 
08.243.0007.2056 Manutenção do Conselho Tutelar 

188 - 3.3.90.14.00.00.00.00 1000 Diária – Civil...............................................................................................R$ 4.665,00 

189 - 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo................................................................................R$ 4.153,07 

190 - 3.3.90.33.00.00.00.00 1000 Passagens e Despesas Com Locomoção....................................................R$ 4.880,00 

191 - 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............................................R$ 9.810,78 

193 - 4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente......................................................R$ 1.000,00 

 
- ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO: 
08 – Secretaria de Assistência Social 
08.0001 – Assistência Social 
186 - 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil........................................R$ 118.932,60 

187 - 3.1.90.13.00.00.00.00 1000 Contribuições Patronais.............................................................................R$ 6.786,60 

192 - 3.3.90.46.00.00.00.00 1000 Auxílio Alimentação.................................................................................R$ 61.000,00 

 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 11 de maio de 2.026 

 
 
 
 
 
 

Exilaine Gaspar Suelen A. Justino dos Santos Ubiratan Toncovitch Júnior 
Prefeita Municipal Secretária Municipal de 

Assistência Social 
Contador 

 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Suelen Justino

11/05/2026 13:35:29

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

12/05/2026 07:54:05
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 056/2026 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora 

 

Submetemos à elevada apreciação desta Casa de Leis o anexo Projeto 
de Lei, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
216.917,76 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e dezessete reais e setenta e seis 
centavos), fundamentando-se nas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

A presente proposta visa, primordialmente, promover uma correção 

técnica e estrutural no orçamento municipal vigente, especificamente no que tange à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e ao Conselho Tutelar. 

 

A necessidade desta medida decorre de dois pontos fundamentais 
apontados pela Secretaria de Assistência Social por meio do Ofício nº 225/2026: 

1. Adequação de Finalidade (Fonte 3910): Identificou-se um equívoco na 
classificação orçamentária de recursos destinados ao acolhimento institucional 
de pessoas idosas e com deficiência. Tais recursos estavam vinculados ao "Bloco 
da Proteção Social Básica", quando, pela sua natureza de medida extrema de 
superação de vulnerabilidade, devem obrigatoriamente estar vinculados à 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. Esta alteração 
garante que o recurso seja aplicado em estrita observância às normas do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS). 

 

2. Organização Estrutural do Conselho Tutelar: O projeto propõe a 
desvinculação da manutenção operacional do Conselho Tutelar do balancete 
direto da Secretaria de Assistência Social. Esta reorganização administrativa é 
necessária para proporcionar maior transparência e independência na gestão 
das despesas da unidade, mantendo-se neste momento apenas o suporte para 
vantagens fixas e pessoal, enquanto se processa a organização estrutural 
definitiva. 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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É importante ressaltar que para a abertura deste crédito não haverá 

aumento de despesa líquida ou necessidade de novos recursos financeiros, uma vez 
que a fonte para o referido crédito é a anulação parcial e total de dotações já existentes 
no próprio orçamento da Assistência Social. Trata-se, portanto, de um remanejamento 
técnico para garantir a legalidade das execuções financeiras. 

 

Diante da relevância da matéria, que visa a regularização de serviços 
essenciais à nossa população mais vulnerável e o pleno funcionamento do Conselho 
Tutelar, solicitamos a apreciação deste projeto em Regime de Urgência, contando com 
o costumeiro apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


–– 

  

 
São Sebastião da Amoreira, 11 de maio de 2026. 

 
OFÍCIO Nº 237/2026 

De: Secretaria Municipal de Assistência Social - Gestão 
Para: Setor de Contabilidade 

 

Ilustríssimo Senhor Contador Municipal, 

 

 

Venho por meio deste em Regime de Urgencia solicitar para que seja alterado  no 

QDD a reprogramação do Superávit Financeiro:  

Ao invés de: 

08.001.08.244.0007.2048 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.1000 

Alterar para:  

08.001.08.244.0007.2050 - MANUTENÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL.1000  

 
 Fonte: 3910 
Cód. Despesa; 08.001.08.244.0007.2048.3.3.50.43.00.00   

Descrição: SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Valor: - R$: 922,23 

 
  

                        Sendo isto para o momento, renovo os votos de estima e consideração. 

 

 Atenciosamente. 

                                                  ______________________________ 
                                                         SUELEN ANGELA JUSTINO DOS SANTOS 
                                                           Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Suelen Justino

11/05/2026 09:52:52



–– 

  

 
São Sebastião da Amoreira, 07 de maio de 2026. 

OFÍCIO Nº 225/2026 

De: Secretaria Municipal de Assistência Social - Gestão 
Para: Setor de Contabilidade 

 

Ilustríssimo Senhor Contador Municipal, 

 

Venho por meio deste em Regime de Urgencia solicitar: que seja alterarado a 

Programação Orçamentária  referente a Fonte 3910 – COD. RED. 212 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIRO tendo em vista que por um equívico foi incluindo  no 

Projeto Atividade n.º 08.00108.244.0007.2048 – MANUTENTAÇÃO DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

  

3910: “ACOLHIMENTO INST. DE PESSOA IDOSA E PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DE 18 A 59 ANOS:” 

 

Contudo, pela finalidade do Recurso, a Fonte 3910 deve estar inserido no 

Projeto Atividade: 08.001.08.244.007.2052 – Proteção Social Especial de Média e 

Alta Complexidade pois, trata-se de acolhimento medida extrema para superação de 

vulnerabilidade social – serviço vinculado a PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 

Na oprotunidade, ressalto a necessidade em desvincular o PROJETO 

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR do Balancete da Despesa 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo deixar apenas a previsão de 

valores para custear as despesas com vantagens fixas – pessoa civil dos membros 

do CONSELHO TUTELAR, durante o período de organização estrutural do Balancete. 

       Sendo isto para o momento, renovo os votos de estima e consideração. 

 

       Atenciosamente. 

                                                           ______________________________ 
                                                              Suelen Angela Justino dos Santos 

                                                         Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 

 
 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Suelen Justino

07/05/2026 16:19:20
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 13 de maio de 2026, na Sala de Protocolos da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 056/2026 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 216.917,76 
(duzentos e dezesseis mil, novecentos e dezessete reais e setenta e sete centavos), e dá 
outras providências”.  
•  Tramitação regimental: regime de urgência.  

• Prioridade solicitada: muito alta - Processo: 2722/2026. 
•  Finalidade: criação de dotação específica referente a adequação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Conselho Tutelar. 
 
 
 

Ressalto que o site da Câmara Municipal está passando por adequações. 

Assim que possível, o projeto estará disponível no ícone “Sessões”, na aba “Projetos de 

Lei”, referente ao ano de 2026, com a devida proteção de dados, em conformidade com a 

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

 
 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/

